
J Publique-se inciua-se|

es Ci a Leino 2.037,
de 11 de julhode 1979.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,

| Artigó 1o-O artigo 1o, da Lei no 2.037/79, passaia
vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 1o - A Merenda Escolar será distribuída

obrigatoriamente aos alun ro no período diumos e notumos dos
de1estabelecimentos de ensino graus da rede pública estadual”.

| Artigo 2o- Fica suprimido o parágrafo único do
artigo 1o da Lei no 2.037/79.|

| Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICATIVA

A propositura ora submetida à apreciação dos

Nobres Pares objetiva a Pa o aítigo 1o que eximia obrigação do Estado| de
distribuir Merenda Escolar alunos dos cursos notumos de 1o e 2o graus da rede
pública estadual, eliminando falha em face do novo ordenamento constitucional,

artigo 208, inciso Vil, da Magna € Federal.

]6) eaúnico, ora suprimido, estabelecia que
somente o excedente seria aquinhoado aos alunos dos referidos cursos, o que na
praticanão concretizava, pois não há excedente na merenda escolar, ao contrário,
existe muita carência.

| Despiciendo discorrer a respeito da importância,da

Merenda Escolar na melhora do aprendizado e saúde dos alunos. Uma vez que a
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encontrar tempo para 8 salas de aulas e não possuem recursos pera
uma alimentação adequada, prejudigando O aproveitamento na assimilação dos

ensinamentos. |
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